
ATA  DA  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DO  MEIO
AMBIENTE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, SC, EM 09 DE ABRIL DE 2025.

Aos  nove dias do mês de  abril do ano de dois mil  e vinte e cinco,  às dezoito horas,
realizada na sede da Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Ambiental, e online
através do  Google Meet  reuniu-se o Conselho Municipal do Meio Ambiente, convocado
via e-mail e via whatsapp, com as presenças dos seguintes Senhores Conselheiros:

01. Nelson de Oliveira  (SEMAM),02. Eduardo Moraes Sonda  (CREA-SC),03. Márcia
Regina Achutti (Instituto Catarinense de Conservação da Fauna e Flora – ICCO), 04.
Juliana  Francine  da  Costa  (Secretaria  da  Saúde),  05.  Lucas  Wendhausen  Pollon
(Suplente SEMAM), 06. Rosangela Maria Muller (EMASA), 07. Mário Clivatti (OAB/SC),
08.  Oséias Alves Pessoa (UDESC). Sendo o Secretariado realizado por Analine Anton
(SEMAM).

Havendo número legal, os presentes foram saudados pela Presidente do Conselho, Sr.
Nelson  de  Oliveira.  A  pauta  do  dia  é:  1.  Julgamento  Recurso  Licenciamento  –
PROTOCOLO Nº 11495/2023 – Relatora: Juliana, com pedido de vistas de Gilmar e
Mário; 2. Assuntos Gerais. 

Iniciando  a reunião o  Presidente cumprimentou a  todos,  dado início  aos assuntos  da
Pauta, a assembleia ficou à disposição para explanação da relatora do processo assim
como o relato de pedido de vistas dos conselheiros: Juliana (Saúde), Mário (OAB/SC) e
Gilmar (Sinduscon), os conselheiros alocados para fazer os devidos relatos solicitaram
que a leitura e julgamento do referido processo fique suspenso até a próxima reunião,
sendo colocado para a assembleia que acordou,  portanto  o julgamento ficou para a
próxima reunião. Abrindo o segundo item da Pauta o Assuntos Gerais, foram abordados
pelos conselheiros assuntos como o Termo de Delegação para o corte de Vegetação este
que ainda se encontra em elaboração pelo IMA, também foi abordado o uso de área de
preservação  permanente  como  área  de  manutenção  sendo  sobreposta,  na  qual  saiu
decisão recente pelo IMA que não é possível  este uso. Foi abordada a Resolução do
CMMA de nº 01/2022 esta que se encontra com recomendação do ministério público a ser
suspensa,  questão essa que o executivo  está  resolvendo junto a Procuradoria.  Outra
solicitação que o Presidente  faz ao Conselho é a possibilidade de colocar mais duas
entidades para participação do CMMA a Ambiental (Concessionária) e a Cooperativa de
Triagem do CVM. Outra questão que o Presidente colocou ao Conselho foi ações em
conjunto com a Secretaria de Educação que estão pautadas para acontecer logo após o
reestabelecimento das atividades escolares, no que se refere a questão estrutural dos
prédios,  a  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Econômico  junto  com a
Secretaria  de Educação realizaram ações  de Educação Ambiental  conscientizando os
alunos através de um game. Por fim o último assunto foram as ações de limpeza do Rio
Camboriú  e  sobre  o  tratamento  de  esgoto,  e  os  projetos  futuros  que  estão  sendo
analisados  pela  gestão,  e  que  provavelmente  terão  o  seu  início dentro dos  próximos
meses. 

O Presidente agradece a participação de todos, e para fins de registro, eu, Analine Anton,
Secretária nomeada para o ato, lavrei a presente ata que, aprovada, será assinada por
mim e pelos demais conselheiros.

Balneário Camboriú, 09 de abril de 2025.
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Assinaturas (9)

Analine Anton (Participante)
Assinou em 06/08/2025 às 14:06:31 (GMT -3:00)

Mário Clivati Neto (Participante)
Assinou em 06/08/2025 às 14:54:53 (GMT -3:00)

Lucas Wendhausen Pollon  (Participante)
Assinou em 07/08/2025 às 14:07:45 (GMT -3:00)

Nelson de Oliveira (Participante)
Assinou em 07/08/2025 às 14:29:57 (GMT -3:00)

Oséias Alves Pessoa (Participante)
Assinou em 06/08/2025 às 14:23:40 (GMT -3:00)

Rosangela Maria Muller (Participante)
Assinou em 06/08/2025 às 15:48:54 (GMT -3:00)

Eduardo Moraes Sonda (Participante)
Assinou em 06/08/2025 às 15:34:00 (GMT -3:00)

Márcia Regina Gonçalves Achutti (Participante)
Assinou em 07/08/2025 às 14:12:10 (GMT -3:00)

Juliane Francine da Costa  (Participante)
Assinou em 07/08/2025 às 19:38:00 (GMT -3:00)
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Histórico completo

Data e hora Evento

06/08/2025 às 14:23:40 
(GMT -3:00)

Oséias Alves Pessoa (Autenticação: e-mail oseias.pessoa@udesc.br; IP: 
179.97.108.75) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

06/08/2025 às 15:48:54 
(GMT -3:00)

Rosangela Maria Muller (Autenticação: e-mail 
rosangela.m@emasa.com.br; IP: 177.67.201.12) assinou. Autenticidade 
deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

06/08/2025 às 14:06:31 
(GMT -3:00)

Analine Anton (Autenticação: e-mail analine.anton@bc.sc.gov.br; IP: 
45.162.71.33) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

06/08/2025 às 14:54:53 
(GMT -3:00)

Mário Clivati Neto (Autenticação: e-mail marioclivati@gmail.com; IP: 
179.246.205.95) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

06/08/2025 às 13:56:09 
(GMT -3:00)

Analine Anton solicitou as assinaturas.

06/08/2025 às 15:34:00 
(GMT -3:00)

Eduardo Moraes Sonda (Autenticação: e-mail 
eduardo_sonda@yahoo.com.br; IP: 179.221.200.122) assinou. 
Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

07/08/2025 às 14:12:10 
(GMT -3:00)

Márcia Regina Gonçalves Achutti (Autenticação: e-mail 
m.achutti@terra.com.br; IP: 179.127.188.151) assinou. Autenticidade 
deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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Data e hora Evento

07/08/2025 às 14:29:57 
(GMT -3:00)

Nelson de Oliveira (Autenticação: e-mail nelson.oliveira@bc.sc.gov.br; IP: 
45.162.71.33) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

07/08/2025 às 14:07:45 
(GMT -3:00)

Lucas Wendhausen Pollon  (Autenticação: e-mail 
lucas.pollon@bc.sc.gov.br; IP: 45.162.71.33) assinou. Autenticidade deste 
documento poderá ser verificada em https://verificador.contraktor.com.br. 
Assinatura com validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

07/08/2025 às 19:38:00 
(GMT -3:00)

Juliane Francine da Costa  (Autenticação: e-mail 
juli_francine@hotmail.com; IP: 179.221.200.218) assinou. Autenticidade 
deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

Página 3 de 3

https://verificador.contraktor.com.br?utm_source=comprovante&utm_medium=pdf&utm_campaign=verificador
https://verificador.contraktor.com.br?utm_source=comprovante&utm_medium=pdf&utm_campaign=verificador
https://verificador.contraktor.com.br?utm_source=comprovante&utm_medium=pdf&utm_campaign=verificador
https://verificador.contraktor.com.br?utm_source=comprovante&utm_medium=pdf&utm_campaign=verificador

